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Resolução nº 011/2016 de 10 de Junho de 2016

“Dispõe sobre: Autoriza o Consórcio Intermunicipal 
do Oeste Paulista - CIOP a conceder Vale 
Alimentação a todos os empregados públicos e dá 
outras providências.”

A Assembleia Geral Extraordinária aprovou, e eu 
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista-CIOP, sanciono a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista-CIOP autorizado a 
fornecer VALE ALIMENTAÇÃO no valor de R$ 169,00 (Cento e sessenta e nove 
reais) aos Empregados Públicos ativos e/ou contratados por tempo determinado.

Parágrafo Único: O Valor de que trata o “caput” será reajustado anualmente, 
consideradas as necessidades básicas de alimentação e as disponibilidades do 
erário.

Artigo 2º - A concessão do beneficio de que trata o artigo anterior far-se-á 
mediante a distribuição de documentos (cartão magnético), para a aquisição de 
gêneros, “in natura” ou preparados para consumo imediato, em estabelecimentos 
comerciais, ficando expressamente vedado o seu uso para aquisição de bebidas 
alcoólicas e cigarros, sob pena de descredenciamento do estabelecimento que 
descumprir essa determinação legal.

Artigo 3º - Para execução do benefício aos empregados públicos, deverá ser 
realizado processo de licitação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo 1º: A empresa fornecedora dos documentos a que se refere o artigo 2º 
desta Resolução deverá estar devidamente cadastrada no órgão competente do 
Trabalho como participante do Programa de alimentação do Trabalhador- PAT, nos 
termos da Lei Federal 6.321, de 14 de abril de 1976.

Parágrafo 2º: Enquanto o processo licitatório não é devidamente concluído, o valor 
será repassado na folha de vencimentos dos empregados do CIOP.

Artigo 4º - O benefício de que trata esta resolução não integra os salários, 
vencimentos, remuneração do empregado e sobre ele não incidirão as 
contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como todos os demais encargos e 
benefícios resultante das resoluções vigentes.
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Artigo 5º - Ao empregado público que acumular mais de um cargo público na 
entidade, nas hipóteses dos acúmulos constitucionalmente permitidos, fará jus 
apenas ao valor de 01 (um) VALE ALIMENTAÇÂO.

Artigo 6º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de 
crédito especial, que fica aqui autorizado a sua abertura até o limite da despesa no 
exercício, bem como deverá ser consignado nos orçamentos futuros dotações 
próprias, ficando ainda incluída na peça orçamentária a presente despesa.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Presidente Prudente, 10 de junho 2.016.
                                                       

ENIO MAGRO
PRESIDENTE-CIOP

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

VALTER LUIZ MARTINS
DIRETOR EXECUTIVO-CIOP


